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situado à Praça Coronel Fernando Prestes entre a Av. Tiradentes 
e Rua Afonso Pena, município de São Paulo, os perímetros a 
seguir descritos:

I. Polígono de formato retangular, a noroeste do conjunto da 
Escola Politécnica da USP, delimitado: pela Rua Bandeirantes a 
norte; pela Rua Afonso Pena a oeste; e pelos limites do conjunto 
da Escola Politécnica da USP a leste e sul;

II. Polígono de formato retangular, a nordeste do conjunto 
da Escola Politécnica da USP, delimitado: pela Rua Bandeirantes 
a norte; pela Avenida Tiradentes a leste; e pelos limites do con-
junto da Escola Politécnica da USP a oeste e sul;

III. Polígono de formato retangular, a sul do conjunto da 
Escola Politécnica da USP, correspondente à Praça Coronel 
Fernando Prestes;

IV. Polígono de formato retangular, a sul do conjunto da 
Escola Politécnica da USP e da Praça Coronel Fernando Prestes, 
correspondente à quadra delimitada pelos seguintes logra-
douros: a norte, Praça Coronel Fernando Prestes; a leste, pela 
Avenida Tiradentes; a sul, pela Rua Ribeiro de Lima; a oeste, pela 
Rua Afonso Pena.

Parágrafo 1º. - Estabelecem-se as seguintes diretrizes para 
intervenções nos perímetros descritos:

I - Para os polígonos descritos neste Artigo 3º, incisos I e II: 
as novas edificações não deverão exceder o gabarito máximo 
de 30 metros;

II - Para o polígono descrito neste Artigo 3º, inciso III: a 
Praça Coronel Fernando Prestes deverá permanecer arborizada e 
livre de novas construções;

III - Para o polígono descrito neste Artigo 3º, inciso IV: as 
novas edificações não deverão exceder o gabarito máximo de 
18 metros.”

Artigo 3º - As intervenções nos perímetros descritos nos 
Artigos 1º e 2º da presente Resolução devem ser previamente 
analisadas pelo CONDEPHAAT.

Artigo 4º - Passam a constituir partes integrantes da Resolu-
ção SC-186, de 12-12-2002, os seguintes mapas:

I - Mapa do Perímetro de Tombamento e Área Envoltória 
sobre foto aérea (Anexo I);

II - Mapa do Perímetro de Tombamento e Área Envoltória 
sobre planta cadastral do município de São Paulo (Anexo II);

III - Mapa do Perímetro de Tombamento e de Área Envol-
tória (Anexo III).

Artigo 5º - Esta Resolução Complementar entrará em vigor 
na data de sua publicação, ficando revogado o artigo 3º da 
Resolução SC-186, de 12-12-2002.

bem tombado, sob o ponto de vista da ambiência e visibilidade, 
resolve:

Artigo 1º - Fica estabelecida como área envoltória da Vila 
Penteado, situada na Rua Maranhão, 88, Bairro de Higienó-
polis, nesta Capital, bem tombado através de Resolução de 
27-02-1978, as calçadas adjacentes à fachada frontal na Rua 
Maranhão.

Artigo 2º - As intervenções a serem realizadas na área 
estabelecida no artigo 1º deverão ser previamente analisadas 
pelo CONDEPHAAT.

Artigo 3º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação.

 Resolução SC-56, de 09-06-2015

Dispõe sobre alteração da Resolução SC-186, de 
12-12-2002, publicada no D.O. de 01-01-2003, 
de tombamento das instalações da antiga Escola 
Politécnica da USP

O Secretário da Cultura, nos termos do artigo 1º do Decreto-
Lei 149, de 15-08-1969, e dos artigos 134 a 149 do Decreto 
13.426, de 16-03-1979, que permanecem em vigor por força do 
artigo 158 do Decreto 50.941, de 05-07-2006, e com redação 
alterada pelo Decreto 48.137, de 07-10-2003, considerando:

As manifestações constantes do Processo CONDEPHAAT 
72566/2014, o qual foi apreciado pelo Colegiado do CONDE-
PHAAT em Sessão Ordinária de 20-10-2014, Ata 1771, cuja 
deliberação foi favorável a alterações nos termos da Resolução 
SC-186, de 12-12-2002, publicada no D.O. de 01-01-2003, 
adequando-a ao Decreto 48.137/03;

Que a Resolução de Tombamento já previu em seu texto o 
perímetro da área envoltória e as restrições para intervenções 
neste local, tendo sido considerada suficiente para proteger a 
qualidade ambiental do entorno do bem tombado, resolve:

Artigo 1º - Fica alterada a redação do artigo 2º da Resolu-
ção SC-186, de 12-12-2002, passando a incluir o item 3 com a 
seguinte redação:

“3. Na área pertencente ao Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza-CEETPS, no conjunto das antigas 
instalações da Escola Politécnica da Universidade de São Paulo, 
conforme demarcado nos mapas anexos a esta Resolução 
Complementar, fica estabelecido que as novas edificações não 
excedam o gabarito de 18 metros.”

Artigo 2º - Fica alterada a redação do artigo 3º da Resolução 
SC-186, de 12-12-2002, passando este a ter a seguinte redação:

“Artigo 3º. Estabelecem-se como áreas envoltórias do 
conjunto das antigas instalações da Escola Politécnica da USP, 

Que a Resolução de Tombamento da Cratera de Colônia já 
previu a isenção de restrições para a área envoltória, tendo em 
vista sua localização em área de proteção dos recursos hídricos 
da Região Metropolitana de São Paulo, além da incidência de 
proteção pelo zoneamento municipal e leis ambientais, resolve:

Artigo 1º - Fica alterada a redação do artigo 3º da Resolução 
SC-60, de 20-08-2003, publicada no D.O. de 29-08-2003, passan-
do o mesmo a ter a seguinte redação:

“Artigo 3º - Não fica definida área envoltória para o tom-
bamento da Cratera de Colônia, conforme faculta o Decreto 
48.137/03”.

Artigo 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação.

 Resolução SC-52, de 09-06-2015

Dispõe sobre alteração na Resolução SC-43, de 
12-05-1982, publicada no D.O. de 21-05-1982, 
relativa ao tombamento do Sítio Santa Luzia, 
nesta Capital

O Secretário da Cultura, nos termos do artigo 1º. do Decreto 
Lei 149, de 15-08-1969, e do Decreto Estadual 13.426, de 16-03-
1979, cujos artigos 134 a 149 permanecem em vigor por força 
do artigo 158 do Decreto 50.941 de 05-07-2006, com exceção 
do artigo 137, cuja redação foi alterada pelo Decreto 48.137, de 
07-10-2003, e considerando:

As manifestações constantes do Processo CONDEPHAAT 
72563/2014, o qual foi apreciado pelo Colegiado do CONDE-
PHAAT em Sessão Ordinária de 20-10-2014, Ata 1771, cuja 
deliberação foi favorável à alteração Resolução SC-43, de 12-05-
1982, publicada no D.O. de 21-05-1982, relativa ao tombamento 
do Sítio Santa Luzia, nesta Capital, no que se refere à sua área 
envoltória;

Que a Resolução de Tombamento já previu em seu texto a 
isenção de restrições para a área envoltória deste bem tombado;

A localização privilegiada do Sítio Santa Luzia, em lote 
de grandes dimensões, que garante sua qualidade ambiental, 
resolve:

Artigo 1º - Fica alterada a redação do artigo 3º da Resolu-
ção SC-43, de 12-05-1982, passando o mesmo a ter a seguinte 
redação:

“Artigo 3º - Não fica estabelecida área envoltória para o 
tombamento do Sítio Santa Luzia, conforme faculta o Decreto 
48.137, de 007-10-2003”.

Artigo 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação.

 Resolução SC-53, de 09-06-2015

Dispõe sobre alteração Resolução SC-25, de 
11-06-1996, publicada no D.O. de 13-06-1996, 
de tombamento do Parque Fernando Costa, situa-
do na Av. Francisco Matarazzo, 455, Água Branca, 
nesta Capital

O Secretário da Cultura, nos termos do artigo 1º. do Decreto 
Lei 149, de 15-08-1969, e do Decreto Estadual 13.426, de 16-03-
1979, cujos artigos 134 a 149 permanecem em vigor por força 
do artigo 158 do Decreto 50.941 de 05-07-2006, com exceção 
do artigo 137, cuja redação foi alterada pelo Decreto 48.137, de 
07-10-2003, e considerando:

As manifestações constantes do Processo CONDEPHAAT 
72579/2014, o qual foi apreciado pelo Colegiado do CONDE-
PHAAT em Sessão Ordinária de 20-10-2014, Ata 1771, cuja 
deliberação foi favorável à correção dos termos da Resolução 
SC-25, de 11-06-1996, publicada no D.O. de 13-06-1996, de 
tombamento do Parque Fernando Costa, situado na Av. Francisco 
Matarazzo, 455, Água Branca, nesta Capital, no que se refere à 
área envoltória;

Que a Resolução de Tombamento já previu em seu texto a 
isenção de restrições para a área envoltória do Parque;

Que a área envoltória do Parque Fernando Costa já apresen-
ta ocupação consolidada, não havendo qualidade ambiental do 
entorno a ser protegida, resolve:

Artigo 1º - Fica alterada a redação do artigo 1º, item II-b da 
Resolução SC-25, de 11-06-1996, publicada no D.O. de 13-06-
1996, passando este a ter a seguinte redação:

“b. Não fica estabelecida área envoltória para o tomba-
mento do Parque Fernando Costa, conforme faculta o Decreto 
48.137, de 007-10-2003”

Artigo 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação.

 Resolução SC-54, de 09-06-2015

Dispõe sobre alteração da Resolução SC-22, de 
14-08-1990, publicada no D.O. de 16-08-1990, 
que dispõe sobre o tombamento do Terreiro 
Aché Ilê Obá, situado na Rua Azor Silva, 77, Vila 
Facchini, nesta Capital

O Secretário da Cultura, nos termos do artigo 1º. do Decreto 
Lei 149, de 15-08-1969, e do Decreto Estadual 13.426, de 16-03-
1979, cujos artigos 134 a 149 permanecem em vigor por força 
do artigo 158 do Decreto 50.941, de 05-07-2006, com exceção 
do artigo 137, cuja redação foi alterada pelo Decreto 48.137, de 
07-10-2003, e considerando:

As manifestações constantes do Processo CONDEPHAAT 
72577/2014, o qual foi apreciado pelo Colegiado do CONDE-
PHAAT em Sessão Ordinária de 20-10-2014, Ata 1771, cuja 
deliberação foi favorável à correção dos termos da Resolução 
SC-22, de 14-08-1990, publicada no D.O. de 16-08-1990, de 
tombamento Terreiro Aché Ilê Obá, situada na Rua Azor Silva, 77, 
Vila Facchini, nesta Capital, no que se refere à área envoltória;

Que a Resolução de Tombamento já previu em seu texto a 
isenção de restrições para a área envoltória do Terreiro, conside-
rando o caráter de seu tombamento, resolve:

Artigo 1º - Fica alterada a redação do artigo 2º da Resolução 
SC-22, de 14-08-1990, publicada no D.O. de 16-08-1990, passan-
do este a ter a seguinte redação:

“Artigo 2º - Não fica estabelecida área envoltória para o 
tombamento do Terreiro Aché Ilê Obá, conforme faculta o Decre-
to 48.137, de 007-10-2003”.

Artigo 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação.

 Resolução SC-55, de 09-06-2015

Dispõe sobre redefinição da área envoltória da Vila 
Penteado, situada na Rua Maranhão, 88, Bairro de 
Higienópolis, nesta Capital, bem tombado através 
de Resolução de 27-02-1978

O Secretário da Cultura, nos termos do artigo 1º. do Decreto 
Lei 149, de 15-08-1969, e do Decreto Estadual 13.426, de 16-03-
1979, cujos artigos 134 a 149 permanecem em vigor por força 
do artigo 158 do Decreto 50.941 de 05-07-2006, com exceção 
do artigo 137, cuja redação foi alterada pelo Decreto 48.137, de 
07-10-2003, e considerando:

As manifestações constantes do Processo Condephaat 
69339/2013, o qual foi apreciado pelo Colegiado do CONDE-
PHAAT em Sessão Ordinária de 20-10-2014, Ata 1771, cuja 
deliberação foi favorável à redefinição da área envoltória da 
Vila Penteado, situada na Rua Maranhão, 88, Bairro de Higie-
nópolis, nesta Capital, bem tombado através de Resolução de 
27-02-1978;

Que a área envoltória da Vila Penteado já se encontra den-
samente ocupada, não havendo elementos que agreguem valor 
à qualidade ambiental do bem tombado, além de apresentar-se 
bastante verticalizada e consolidada;

Que a realização de intervenções em área para além de sua 
calçada adjacente, não apresenta quaisquer interferências no 
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 Resolução SC-48, de 09-06-2015

Dispõe sobre alteração da Resolução SC–41, de 
17-01-2002, publicada no D.O. de 23-01-2002, 
referente ao tombamento do edifício-sede do 
Instituto dos Arquitetos do Brasil, situado na Rua 
Bento Freitas, 306, nesta Capital

O Secretário da Cultura, nos termos do artigo 1º. do Decreto 
Lei 149, de 15-08-1969, e do Decreto Estadual 13.426, de 16-03-
1979, cujos artigos 134 a 149 permanecem em vigor por força 
do artigo 158 do Decreto 50.941 de 05-07-2006, com exceção 
do artigo 137, cuja redação foi alterada pelo Decreto 48.137, de 
07-10-2003, e considerando:

As manifestações constantes do Processo CONDEPHAAT 
72567/2014, o qual foi apreciado pelo Colegiado do CONDE-
PHAAT em Sessão Ordinária de 20-10-2014, Ata 1771, cuja 
deliberação foi favorável à adequação dos termos da Resolução 
SC-41, de 17-01-2002, publicada no D.O. de 23-01-2002, relativo 
ao tombamento do edifício-sede do Instituto dos Arquitetos do 
Brasil, situado na Rua Bento Freitas, 306, nesta Capital, no que 
se refere à área envoltória;

Que a Resolução de Tombamento já previu em seu texto a 
isenção de restrições para esta área envoltória, considerando a 
ocupação consolidada do local, não havendo qualidade ambien-
tal a ser protegida, resolve:

Artigo 1º - Fica alterada a redação do artigo 3º da Resolução 
SC-41, de 17-01-2002, publicada no D.O. de 23-01-2002, passan-
do este a ter a seguinte redação:

“Artigo 3º - Não fica estabelecida área envoltória para o 
tombamento do Instituto dos Arquitetos do Brasil, conforme 
faculta o Decreto 48.137, de 07-10-2003”.

Artigo 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação.

 Resolução SC-49, de 09-06-2015

Dispõe sobre a alteração da Resolução SC-14, de 
05-06-1986, publicada no D.O. de 06-06-1986, 
de tombamento das antigas Indústrias Reunidas 
Francisco Matarazzo, no município de São Paulo

O Secretário da Cultura, nos termos do artigo 1º. do Decreto 
Lei 149, de 15-08-1969, e do Decreto Estadual 13.426, de 16-03-
1979, cujos artigos 134 a 149 permanecem em vigor por força 
do artigo 158 do Decreto 50.941 de 05-07-2006, com exceção 
do artigo 137, cuja redação foi alterada pelo Decreto 48.137, de 
07-10-2003, e considerando:

As manifestações constantes do Processo CONDEPHAAT 
72564/14, o qual foi apreciado pelo Colegiado do CONDEPHAAT 
em Sessão Ordinária de 20-10-2014, Ata 1771, cuja deliberação 
foi favorável à alteração da Resolução SC-14, de 05-06-1986, 
publicada no D.O. de 06-06-1986, de tombamento das antigas 
Indústrias Reunidas Francisco Matarazzo, no município de São 
Paulo, no que se refere à área envoltória;

Que a Resolução de Tombamento das antigas Indústrias 
Reunidas Francisco Matarazzo já previu em seu texto as dimen-
sões da área envoltória e a isenção de restrições para a mesma;

Que as antigas Indústrias Reunidas Francisco Matarazzo 
estão localizadas em área com ocupação consolidada, não 
havendo qualidade ambiental a ser protegida, resolve:

Artigo 1º - Fica alterada a redação do artigo 4º da Resolução 
SC-14, de 14-06-1986 (publicada no D.O. de 06-06-1986), pas-
sando o mesmo a ter a seguinte redação:

“Artigo 4º - Fica definida como área envoltória das antigas 
Indústrias Reunidas Francisco Matarazzo, o raio de 50m do eixo 
da chaminé, situada dentro do Edifício 49 (Museu) referido no 
artigo 1º, item I”

Artigo 2º - As intervenções a serem realizadas na área 
estabelecida no artigo 1º deverão ser previamente analisadas 
pelo CONDEPHAAT.

Artigo 3º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação

 Resolução SC-50, de 09-06-2015

Dispõe sobre alteração da Resolução SC-20, de 
04-05-1988, publicada no D.O. de 05-05-1988, 
de tombamento do Conjunto dos Dominicanos, 
localizado nesta Capital

O Secretário da Cultura, nos termos do artigo 1º. do Decreto 
Lei 149, de 15-08-1969, e do Decreto Estadual 13.426, de 16-03-
1979, cujos artigos 134 a 149 permanecem em vigor por força 
do artigo 158 do Decreto 50.941 de 05-07-2006, com exceção 
do artigo 137, cuja redação foi alterada pelo Decreto 48.137, de 
07-10-2003, e considerando:

As manifestações constantes do Processo CONDEPHAAT 
72570/2014, o qual foi apreciado pelo Colegiado do CONDE-
PHAAT em Sessão Ordinária de 20-10-2014, Ata 1771, cuja 
deliberação foi favorável à adequação da Resolução SC-20, 
de 04-05-1988, publicada no D.O. de 05-05-1988, de tomba-
mento do Conjunto dos Dominicanos, localizado nesta Capital, 
no que se refere à área envoltória e definição dos limites de 
tombamento;

Que a Resolução de Tombamento já previu em seu texto a 
isenção de restrições para esta área envoltória, além do fato do 
Conjunto dos Dominicanos compor a área tombada do Bairro 
Pacaembu, resolve:

Artigo 1º - Fica alterada a redação do artigo 2º da Resolução 
SC-20, de 04-05-1988, publicada no D.O. de 05-05-1988, passan-
do este a ter a seguinte redação:

“Artigo 2º - Fica estabelecido que o tombamento do Con-
junto Edificado e de propriedade dos Dominicanos recai sobre 
o lote, compreendido pelas Ruas Caiubi e Atibaia, estando nele 
incluído o Convento Novo, situado na Rua Atibaia, cuja volume-
tria deverá ser conservada. Trata-se de uma proposta contempo-
rânea construída entre 1981 e 1983, projetada pelos arquitetos 
Fernando Perez e Marta Milan, que se adapta plenamente ao 
restante do conjunto edificado e que preservou a cobertura 
vegetal remanescente”.

Artigo 2º - Não fica estabelecida área envoltória para este 
tombamento, conforme faculta o Decreto 48.137, de 007-10-
2003.

Artigo 3º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação.

 Resolução SC-51, de 09-06-2015

Dispõe sobre a alteração da Resolução SC-60, de 
20-08-2003, publicada no D.O. de 29-08-2003, de 
tombamento da Cratera de Colônia, no município 
de São Paulo

O Secretário da Cultura, nos termos do artigo 1º. do Decreto 
Lei 149, de 15-08-1969, e do Decreto Estadual 13.426, de 16-03-
1979, cujos artigos 134 a 149 permanecem em vigor por força 
do artigo 158 do Decreto 50.941 de 05-07-2006, com exceção 
do artigo 137, cuja redação foi alterada pelo Decreto 48.137, de 
07-10-2003, e considerando:

As manifestações constantes do Processo CONDEPHAAT 
72565/2014, o qual foi apreciado pelo Colegiado do CONDE-
PHAAT em Sessão Ordinária de 20-10-2014, Ata 1771, cuja 
deliberação foi favorável à alteração da Resolução SC-60, de 
20-08-2003, publicada no D.O. de 29-08-2003, de tombamento 
da Cratera de Colônia, no município de São Paulo, no que se 
refere à área envoltória;

Anexo I: Mapa do Perímetro de Tombamento e Área Envoltória sobre foto aérea
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  Resolução SC-57, de 09-06-2015

Dispõe sobre redefinição da área envoltória do Parque da Aclimação e Áreas Verdes Adjacentes, situado na Rua Muniz de 
Souza, 1119, bem tombado através da Resolução SC-42, de 05-10-1986

O Secretário da Cultura, nos termos do artigo 1º. do Decreto Lei 149, de 15-08-1969, e do Decreto Estadual 13.426, de 16-03-
1979, cujos artigos 134 a 149 permanecem em vigor por força do artigo 158 do Decreto 50.941 de 05-07-2006, com exceção do 
artigo 137, cuja redação foi alterada pelo Decreto 48.137, de 07-10-2003, e considerando:

As manifestações constantes do Processo CONDEPHAAT 32610/95, o qual foi apreciado pelo Colegiado do CONDEPHAAT em 
Sessão Ordinária de 06-10-1997 (Ata 1103), complementado em 18-09-2000 (Ata 1188) e ratificado em 05-08-2002 (Ata 1254), 
cuja deliberação foi favorável à regulamentação da área envoltória do Parque da Aclimação, bem tombado através da Resolução 
SC-42, de 05-10-1986;

Que o CONDEPHAAT vem analisando intervenções na área envoltória do Parque da Aclimação a partir da regulamentação em 
uso, consolidando sua atuação na área;

Que as diretrizes propostas para a área envoltória do Parque da Aclimação conciliam diretrizes de diferentes naturezas, levando 
em conta também a existência de precedentes autorizados pelo CONDEPHAAT, resolve:

Artigo 1º - Fica definida como área envoltória do Parque da Aclimação e Áreas Verdes Adjacentes, situado na Rua Muniz de 
Souza, 1119, bem tombado através da Resolução 42 de 05-10-1986, o seguinte perímetro conforme mapa (Anexo I):

I - Quadra 1: Rua Aporá, Rua Maracaí, Rua Albina, Rua Oscar Guanabarino e Rua Muniz de Souza (CADLOG- Setor Fiscal 34 – 
Quadra 46);

II - Quadra 2: Rua Oscar Guanabarino, Rua Albina, Rua Maracaí e Rua Muniz de Souza (CADLOG- Setor Fiscal 34 - Quadra 46)
III - Quadra 3: Rua Muniz de Souza, Rua País de Andrade, Rua Alabastro e Praça Jorge Cury (CADLOG- Setor Fiscal 33- Quadra 

69);
IV - Quadra 4: Rua Muniz de Souza, Praça Jorge Cury, Rua Alabastro e Rua Topázio (CADLOG- Setor Fiscal 33- Quadra 76)
V - Quadra 5: Rua Topázio, Rua Brás Cubas, Rua Urubupungá, que se configura em quadra que encosta no Parque (CADLOG- 

Setor Fiscal 34 – Quadra 46);
VI - Quadra 6: Rua Urubupungá, Rua Brás Cubas, Rua Ametista, que se configura em quadra que encosta no Parque (CADLOG- 

Setor Fiscal 34 – Quadra 56);
VII - Quadra 7: Rua Ametista, Rua Brás Cubas, Rua Dr. Paulo Dias e Rua Pedra Azul (CADLOG- Setor Fiscal- Quadra 46);
VIII - Quadra 8: Rua Pedra Azul, Rua Ônix, Rua Anadia, que se configura em quadra que encosta no Parque (CADLOG- Setor 

Fiscal 34- Quadra 46);
IX - Quadra 9: Rua Anadia, Rua Ônix, Rua Batista Caetano, que se configura em quadra que encosta no Parque (CADLOG- Setor 

Fiscal 34- Quadra 46);
X - Quadra 10: Rua Basílio da Cunha, Rua Paulo Orozimbo, Rua Batista do Carmo e Rua Sebastião Carneiro (CADLOG - Setor 

Fiscal 34- Quadra 59);
XI - Quadra 11: Rua Batista do Carmo, Rua Paulo Orozimbo, Rua Heitor Peixoto e Rua Sebastião Carneiro (CADLOG - Setor 

Fiscal 34- Quadra 57);
XII - Quadra 12: Rua Heitor Peixoto, Rua Paulo Orozimbo, e Rua Sebastião Carneiro (CADLOG - Setor Fiscal 34- Quadra 47)
XIII - Quadra 13: Rua Robertson, Rua Paulo Orozimbo, Rua Maracaí e Rua Aporá (CADLOG - Setor Fiscal 34- Quadra 38);
XIV - Quadra 14: Rua País de Andrade, Rua Diamante, Praça Gal. Polidoro, Rua Turmalina e Rua Alabastro (CADLOG - Setor 

Fiscal 33- Quadra 70);
XV - Quadra 15: Rua Turmalina, Praça Gal. Polidoro, Rua Topázio e Rua Alabastro (CADLOG - Setor Fiscal 33- Quadra 71);
XVI - Quadra 16: Rua Topázio, Rua Alabastro, Rua Safira e Av. Aclimação (CADLOG - Setor Fiscal 33- Quadra 75);
XVII - Quadra 17: Rua Topázio, Av. Aclimação, Rua Safira, Rua Castro Alves e Av. Armando Ferretini (CADLOG - Setor Fiscal 

38- Quadra 48);
XVIII - Quadra 18: Av. Armando Ferretini, Rua Topázio, Rua Anita Guastini Eiras (CADLOG - Setor Fiscal 33- Quadra 115);
XIX - Quadra 19: Rua Dr. João Maia, Rua Brás Cubas, Rua João do Prado e Rua Salvador Correia (CADLOG - Setor Fiscal 38- 

Quadra 66);
XX - Quadra 20: Rua João do Prado, Rua Salvador Correia, Rua Brás Cubas, Parca Costa Barbosa e novamente Rua Brás Cubas 

(CADLOG - Setor Fiscal 38- Quadra 67);
XXI - Quadra 21: Rua Alfredo, Rua Ximbó, Rua Bonifácio Olinda Andrade, novamente Rua Ximbó, Rua Dr. Numa Pereira do Vale, 

Rua Dr. Paulo Dias, Rua Payaguas e Rua Salvador Correia (CADLOG - Setor Fiscal 38- Quadra 68);
XXII - Quadra 22: Rua Dr. Paulo Dias, Rua Pedra Azul, Rua Fenaquita e Rua Dr. Numa Pereira do Vale – CADLOG Setor Fiscal 

39 – Quadra 01;
Artigo 2° - Ficam estabelecidas as seguintes diretrizes para intervenções no perímetro estabelecido no Artigo 1º:
I – Para as áreas descritas nos incisos I a IX do artigo 1º, a altura máxima permitida, incluindo corpos sobrelevados, é de 12m 

(doze metros);
II – Para as áreas descritas nos incisos X a XXII do artigo 2º, a altura máxima permitida, incluindo corpos sobrelevados, é de 

30m (trinta metros).
Artigo 3º - Constitui parte integrante desta Resolução o mapa da área envoltória do Parque da Aclimação e Áreas Verdes 

Adjacentes (Anexo I).
Artigo 3º – Esta resolução entrará em vigor na data da sua publicação
Anexo I – Mapa da área envoltória do Parque da Aclimação e Áreas Verdes Adjacentes

 

 Despacho do Secretário, de 10-06-2015

Processo: SPdoc 9994/2015
Interessado: Secretaria de Estado da Cultura
Assunto: Contratação para reforma e construção das escadas de emergência, conforme normas do Corpo de Bombeiros do 

Estado de São Paulo e a readequação dos espaços do foyer, hall, bilheteria e chapelaria do Teatro Sérgio Cardoso.
À vista da decisão constante neste processo, exarada pela Comissão Permanente de Licitação de que cuida dos autos do 

Processo SPdoc 9994/2015, HOMOLOGO todos os atos administrativos praticados no presente processo e ADJUDICO o objeto da 
Concorrência 01/2015, à empresa Edipal Construtora e Imóveis Papai Ltda-EPP, inscrita no CNPJ/MF sob 60.437.514/0001-30, no 
valor total de R$ 1.950.000,00, ficando delegada à Chefe de Gabinete desta Pasta a competência para assinatura do contrato.

 Comunicado

Observadas as exigências da Resolução TC. - 5, de 24-04-97, republicada em 10-05-97 e do artigo 5º da Lei Federal 8666/93 
e alterações posteriores determinando fossem justificados os pagamentos que, porventura, não obedecerem a ordem cronológica, 
temos a esclarecer que os pagamentos realizados por esta Secretaria de Estado da Cultura têm como objetivo atenderem compro-
missos assumidos com fornecedores e prestação de serviços pertinentes às atividades da Pasta, ocorrendo sempre, em razão de 
despesas que se configuram como inadiáveis:

PDS a serem pagas
120001
Data: 10-06-2015

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

120101 2015PD00420 143.752,91
120101 2015PD00421 13.525,56
120101 2015PD00423 186.132,93
TOTAL  343.411,40
TOTAL GERAL  343.411,40

Anexo II: Mapa do Perímetro de Tombamento e Área Envoltória sobre planta cadastral do município de São Paulo

Anexo III: Mapa do Perímetro de Tombamento e de Área Envoltória
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